
LEI MUNICIPAL Nº. 822, EM 04 DE MARÇO DE 2010. 

 
 

REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº. 802 DE 26 

DE NOVEMBRO DE 2009 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

    LUIZ CARLOS FRANKLIN DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Charrua, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu em 
cumprimento ao disposto no Art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
    Art. 1º - É revogada a Lei Municipal Nº. 802, de 26 de Novembro de 

2009, que trata da alteração da redação do Art. 1º da Lei Municipal Nº. 683, que dispõe sobre a 

criação de cargos de provimento efetivo, devolvendo força normativa plena a Lei Municipal Nº. 683, 

de 07 de Fevereiro de 2008.  
 

Art. 2º - O ANEXO I da Lei Municipal nº. 683, nas CATEGORIAS 

FUNCIONAIS: MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO 

PEDIATRA, ODONTÓLOGO, PSICÓLOGO, ENFERMEIRO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM e 

FISIOTERAPEUTA, passam a viger com a seguinte redação:  
 

ANEXO I 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 10 
 
ATRIBUIÇÕES: 
SINTESE DOS DEVERES: Prestar assistência médica, cirúrgica, fazer inspeções de saúde em 

candidatos a cargos públicos e em servidores municipais, executar atividades envolvendo trabalhos de 

defesa e proteção de saúde do indivíduo, nas várias especialidades médicas, através de programas 

voltados à saúde pública, inclusive à saúde indígena. 
 
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Examinar o paciente, utilizando os instrumentos adequados, avaliar 
as condições de saúde e estabelecer diagnóstico nos âmbitos somáticos, psicológicos e sociais; 

requisitar exames subsidiários, analisando e interpretando seus resultados; atender os problemas de 
saúde ambulatorial; fazer encaminhamento de pacientes a outros especialistas, quando julgar 
necessário; prestar pronto atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo nos casos de urgência e 

emergência, decidindo as condutas, inclusive pela internação quando necessária; estabelecer o plano 

médico-terapêutico-profilático, orientando os pacientes, prescrevendo os medicamentos, dietas e 
demais terapêuticas apropriadas a cada paciente internado, sempre que necessário ou solicitado; dar 

grande ênfase à prevenção de doenças, mas sem se descuidar das atividades curativas e reabilitadoras; 

integrar a equipe multiprofissional de saúde, responsabilizando-se pela orientação desta, aos cuidados 

relativos a sua área de competência, seguindo também as orientações dos demais profissionais nas 

suas áreas específicas, tanto na saúde da família como de saúde indígena; realizar registros adequados 
sobre seus pacientes, sobre vigilância epidemiológica, estatística de produtividade, de motivos de 

consulta e outras, nos formulários e documentos adequados; participar em todas as atividades para 

que for designado pela chefia imediata; contribuir no planejamento, administração e gerência dos 

serviços de saúde, sempre que designado para tal; comunicar ao seu superior imediato qualquer 

irregularidade; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; fazer 
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pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de competência; cumprir e fazer cumprir 

as normas do setor de saúde; participar de projetos de treinamento e programas educativos, tanto para 
profissionais de saúde como para pacientes e outras pessoas da comunidade, manter-se atualizado 
através da educação profissional contínua; propor normas e rotinas relativas a sua área de 

competência, classificar e codificar doenças, operações, causas de morte e demais situações de saúde, 

de acordo com o sistema adotado; fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no 

setor onde trabalha, quando designado para tal; executar outras tarefas correlatas a sua área de 

competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) HORÁRIO DO TRABALHO: 40 horas semanais 
b) OUTRAS: Serviços Externos: dentro do horário previsto o titular do cargo poderá prestar serviço 

em mais de uma unidade. 
 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DO CARGO: 
a) IDADE: de 18 anos até 54 anos. 
b) ESCOLARIDADE: Superior Completo. 
c) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Específica para o exercício legal da profissão. 
 
RECRUTAMENTO: Concurso 
 

ANEXO I 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO GINECOLOGISTA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 8 

 
ATRIBUIÇÕES: 
SINTESE DOS DEVERES: Prestar assistência a pacientes que procuram a unidade sanitária, 

procedendo exame geral e ginecológico/obstétrico, responsabilizando-se pela orientação e cuidados 

relativos a sua área de competência, seguindo também as orientações dos demais profissionais nas 

suas áreas específicas, e orientações através de programas voltados à saúde pública, inclusive à saúde 

indígena. 
 
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Examinar o paciente, utilizando os instrumentos adequados, avaliar 
as condições de saúde e estabelecer diagnósticos; controlar a pressão arterial e o peso da gestante; dar 

orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; requisitar exames subsidiários, 

analisando e interpretando seus resultados; atender os problemas de saúde ambulatorial; fazer 

encaminhamento de pacientes a outros especialistas, quando julgar necessário; auxiliar quando 

necessário, a maternidade e ao bem-estar fetais; atender ao parto e puerpério; dar orientação relativa à 

nutrição e higiene da gestante; prescrever tratamento adequado; participar de programas voltados para 
a saúde pública; exercer censura sobre produtos médicos, de acordo com sua especialidade; prestar 

pronto atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo nos casos de urgência e emergência, decidindo 

as condutas, inclusive pela internação quando necessária; integrar a equipe multiprofissional de 

saúde, responsabilizando-se pela orientação desta, aos cuidados relativos a sua área de Competência, 

seguindo também as orientações dos demais profissionais nas suas áreas específicas tanto na saúde da 

família como de saúde indígena; realizar registros adequados sobre seus pacientes, sobre vigilância 

epidemiológica, estatística de produtividade, de motivos de consulta e outras, nos formulários e 

documentos adequados; participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 
contribuir no planejamento, administração e gerência dos serviços de saúde, sempre que designado 



para tal; comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; zelar pela manutenção e ordem 

dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; fazer pedidos de material e equipamentos 
necessários a sua área de competência; cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; 

participar de projetos de treinamento e programas educativos, tanto para profissionais de saúde como 

para pacientes e outras pessoas da comunidade, manter-se atualizado através da educação profissional 

contínua; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência, classificar e codificar doenças, 

operações, causas de morte e demais situações de saúde, de acordo com o sistema adotado; fazer 

parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no setor onde trabalha, quando designado 

para tal; executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no 
regulamento da profissão. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) HORÁRIO DO TRABALHO: 20 horas semanais 
b) OUTRAS: Serviços Externos: dentro do horário previsto o titular do cargo poderá prestar serviço 

em mais de uma unidade. 
 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DO CARGO: 
a) IDADE: de 18 anos até 54 anos 
b) ESCOLARIDADE: Superior Completo 
c) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Específica para o exercício legal da profissão.   
 

RECRUTAMENTO: Concurso 
 

ANEXO I 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO PEDIATRA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 8 

 
ATRIBUIÇÕES: 
SINTESE DOS DEVERES: Prestar assistência a pacientes que procuram a unidade sanitária, 

responsabilizando-se pela orientação e cuidados relativos a sua área de competência; avaliar as 

condições de saúde e estabelecer diagnóstico, adequando-se aos programas voltados à saúde pública, 

inclusive saúde indígena. 
 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Examinar o paciente, utilizando os instrumentos adequados, avaliar 
as condições de saúde e estabelecer diagnóstico nos âmbitos somáticos, psicológicos e sociais; 

requisitar exames subsidiários, analisando e interpretando seus resultados; atender os problemas de 
saúde ambulatorial; avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento dos pacientes; atender 

crianças desde o nascimento até a adolescência; fazer encaminhamento de pacientes a outros 
especialistas, quando julgar necessário; prestar pronto atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo 
nos casos de urgência e emergência, decidindo as condutas, inclusive pela internação quando 

necessária; estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, orientando os pacientes, prescrevendo 

os medicamentos, dietas e demais terapêuticas apropriadas a cada paciente internado, sempre que 

necessário ou solicitado; dar grande ênfase à prevenção de doenças, mas sem se descuidar das 

atividades curativas e reabilitadoras; integrar a equipe multiprofissional de saúde, responsabilizando-
se pela orientação desta, aos cuidados relativos a sua área de competência, seguindo também as 

orientações dos demais profissionais nas suas áreas específicas tanto na saúde da família como de 

saúde indígena; realizar registros adequados sobre seus pacientes, sobre vigilância epidemiológica, 

estatística de produtividade, de motivos de consulta e outras, nos formulários e documentos 



adequados; participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; contribuir 
no planejamento, administração e gerência dos serviços de saúde, sempre que designado para tal; 

comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; zelar pela manutenção e ordem dos 

materiais, equipamentos e locais de trabalho; fazer pedidos de material e equipamentos necessários a 

sua área de competência; cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; participar de projetos 

de treinamento e programas educativos, tanto para profissionais de saúde como para pacientes e 

outras pessoas da comunidade, manter-se atualizado através da educação profissional contínua; 

propor normas e rotinas relativas a sua área de competência, classificar e codificar doenças, 

operações, causas de morte e demais situações de saúde, de acordo com o sistema adotado; fazer 

parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no setor onde trabalha, quando designado 

para tal; executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no 
regulamento da profissão. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) HORÁRIO DO TRABALHO: 20 horas semanais 
b) OUTRAS: Serviços Externos: dentro do horário previsto o titular do cargo poderá prestar serviço 

em mais de uma unidade. 
 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DO CARGO: 
a) IDADE: de 18 anos até 54 anos 
b) ESCOLARIDADE: Superior Completo 
c) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Específica para o exercício legal da profissão.   
 

RECRUTAMENTO: Concurso 
 

ANEXO I 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: ODONTÓLOGO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 9 

 
ATRIBUIÇÕES: 
SINTESE DOS DEVERES: Realizar funções de caráter técnico e administrativo, participando do 

planejamento, realização e avaliação dos programas de saúde pública, incluisive à saúde indígena, 

para contribuir para o bem-estar da coletividade; realizar atividades de nível superior, envolvendo 

diagnósticos, tratamento buço-dental, cirurgia, odontologia preventiva e curativa, interpretar exames 
de laboratório e de radiografias. 
 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial 
e proceder à odontologia profilática; realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de 

saúde bucal da população adstrita; realizar os procedimentos clínicos definidos nas Normas 

Operacionais do Sistema Único de Saúde e da Assistência à Saúde; realizar o tratamento integral, no 
âmbito da atenção básica para a população adstrita; encaminhar e orientar os usuários que apresentam 

problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar 
atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 

prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir 

laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência 
integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos 

específicos, tanto na saúde da família como na saúde indígena, de acordo com o planejamento local; 
coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e 

supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da 



família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho 

desenvolvido pelos Técnicos em Higiene Dental � THD e Atendentes de Consultório Dentário � 
ACD, e executar outras tarefas afins.     

 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) HORÁRIO DO TRABALHO: 40 horas semanais 
b) OUTRAS: Serviços Externos: dentro do horário previsto o titular do cargo poderá prestar serviço 

em mais de uma unidade. 
 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DO CARGO: 
a) IDADE: de 18 anos até 54 anos 
b) ESCOLARIDADE: Superior Completo 
c) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Específica para o exercício legal da profissão.   
 

RECRUTAMENTO: Concurso 

 
ANEXO I 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: ODONTÓLOGO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 7 

 
ATRIBUIÇÕES: 
SINTESE DOS DEVERES: Realizar funções de caráter técnico e administrativo, participando do 

planejamento, realização e avaliação dos programas de saúde pública, inclusive saúde indígena, para 

contribuir para o bem-estar da coletividade; realizar atividades de nível superior, envolvendo 

diagnósticos, tratamento buço-dental, cirurgia, odontologia preventiva e curativa, interpretar exames 
de laboratório e de radiografias. 
 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial 

e proceder à odontologia profilática; realizar os procedimentos clínicos definidos nas Normas 

Operacionais do Sistema Único de Saúde e da Assistência à Saúde; realizar o tratamento integral, no 
âmbito da atenção básica para a população adstrita; encaminhar e orientar os usuários que apresentam 

problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar 
atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 

prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir 

laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência 

integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos 

específicos, tanto na saúde da família como na saúde indígena, de acordo com o planejamento local; 
coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e 
supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da 

família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho 

desenvolvido pelos Técnicos em Higiene Dental � THD e Atendentes de Consultório Dentário � 
ACD, e executar outras tarefas afins.     

 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) HORÁRIO DO TRABALHO: 20 horas semanais 



b) OUTRAS: Serviços Externos: dentro do horário previsto o titular do cargo poderá prestar serviço 

em mais de uma unidade. 
 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DO CARGO: 
a) IDADE: de 18 anos até 54 anos 
b) ESCOLARIDADE: Superior Completo 
c) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Específica para o exercício legal da profissão.   
 

RECRUTAMENTO: Concurso 

 
ANEXO I 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: PSICÓLOGO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 6 

 
ATRIBUIÇÕES: 
SINTESE DOS DEVERES: Realizar atividades em nível de complexidade, envolvendo a execução 

de trabalhos relacionados com o comportamento humano e a dinâmica de personalidade, com vistas à 

orientação psicopedagógica e ao ajustamento individual, bem como atividades no campo da 

psicologia aplicada ao trabalho e orientações na área escolar e clínica psicológica. Dentro de suas 

atribuições profissionais, pode atuar no âmbito da educação, saúde, lazer, trabalho, segurança, justiça, 

comunidades, inclusive indígena, e comunicação com o objetivo de promover, em seu trabalho, o 

respeito à dignidade e integridade do ser humano. 
 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, 

avaliação das condições pessoais do servidor; proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto de 

vista psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar 
pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; averiguar causas de 

baixa produtividade; assessorar o treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve, 

ludoterapia individual e grupal, tanto na saúde da família como de saúde indígena, bem como 

acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; fazer exames de seleção em crianças, para fins 

de ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; 
empregar técnicas como testes de inteligência e personalidade, observações de conduta, etc.; atender 
crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial ou portadora de desajustes 
familiares ou escolares, encaminhando-se para escolas ou classes especiais; formular hipóteses de 

trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; apresentar o caso 

estudado e interpretado à discussão em seminário; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar 

e selecionar o material psicodepagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; elaborar 

relatórios de trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final após o debate e aconselhamento 

indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas, escolares, sociais e profissionais do 

indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os necessários registros; 

manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela Psicologia; executar tarefas afins.   

 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) HORÁRIO DO TRABALHO: 20 horas semanais 
b) OUTRAS: Serviços Externos: dentro do horário previsto o titular do cargo poderá prestar serviço 

em mais de uma unidade. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DO CARGO: 



a) IDADE: de 18 anos até 54 anos 
b) ESCOLARIDADE: Superior Completo 
c) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Específica para o exercício legal da profissão.   
 

RECRUTAMENTO: Concurso 
 

ANEXO I 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: ENFERMEIRO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 7 

 
ATRIBUIÇÕES: 
SINTESE DOS DEVERES: Realizar atividades em nível de complexidade, envolvendo a execução 

de trabalhos de enfermagem relativos a observação, ao cuidado e à educação sanitária dos doentes; à 

aplicação de tratamentos prescritos, bom como a participação em programas voltados à saúde pública, 

inclusive à saúde indígena. 
 
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Prestar serviços de enfermagem nos estabelecimentos de 

assistência médico-hospitalar do Município; planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de 

enfermagem; prestar serviços de enfermagem em unidades sanitárias e ambulatórias, tanto na saúde 

da família como na saúde indígena; zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; participar 
com os profissionais da saúde no desenvolvimento de programas e treinamento de pessoal para a área 

de saúde; prestar, sob orientação médica, os primeiros socorros em situações de emergência;  

promover e participar de estudos para estabelecimento de normas e padrões dos serviços de saúde; 

participar de programas de educação sanitária e de saúde publica em geral; planejar e prestar cuidados 

complexos de saúde na área de enfermagem; planejar e coordenar campanhas de imunização; realizar 

consulta de enfermagem a sadios e portadores de doenças prolongadas; controlar o estoque de 
material de consumo; participar de campanhas epidemiológicas; participar de programas de 

atendimento a comunidades atingidas por situações de emergência ou de calamidade publica; 
requisitar exames de rotina para os pacientes em controle de saúde, com vista a aplicação de medidas 

preventivas; prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua competência; emitir pareceres 

em matéria de sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos 
por equipes auxiliares; coletar e analisar, juntamente com a equipe de saúde, dados sócio-sanitários 

da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; elaborar, juntamente com a 

equipe de saúde, normas técnico-administrativas para os serviços de saúde; coletar e analisar dados 

referentes as necessidades de enfermagem nos programas de saúde; fazer curativos, aplicar vacinas; 

responder pela observância de prescrições médicas relativas a doentes; ministrar remédios e velar 

pelo bem-estar e segurança dos doentes; supervisionar a esterilização do material da sala de 

operações; atender aos casos urgentes, no hospital, na via pública ou a domicílio; auxiliar os médicos 
nas intervenções cirúrgicas; supervisionar os serviços de higienização dos doentes, bem como das 

instalações; promover o abastecimento de material de enfermagem; orientar serviços de isolamento 

de doentes; ajudar o motorista a transportar os doentes na maca; supervisionar e coordenar as ações 

de capacitação dos agentes de saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de 
suas funções; desenvolver ações conjuntas com as unidades de saúde de referência e com os 

programas de saúde preventiva e curativa, no que diz respeito à saúde da mulher e da criança que 

tenham sido assistidos pelas unidades do Município; realizar cuidados diretos de enfermagem nas 

urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, 

acionando os serviços destinados para este fim; executar atividades afins, inclusive as previstas no 
respectivo regulamento da profissão. 



 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) HORÁRIO DO TRABALHO: 40 horas semanais 
b) OUTRAS: Serviços Externos: dentro do horário previsto o titular do cargo poderá prestar serviço 

em mais de uma unidade. 
 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DO CARGO: 
a) IDADE: de 18 anos até 54 anos 
b) ESCOLARIDADE: Superior Completo 
c) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Específica para o exercício legal da profissão.   
 
RECRUTAMENTO: Concurso 

 

ANEXO I 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 5 

 
ATRIBUIÇÕES: 
SINTESE DOS DEVERES: Prestar assistência a pacientes em unidades de saúde do Município ou a 

domicílio, no serviço de enfermagem, além de atividades de nível médico de certa complexidade, 
envolvendo a execução de serviços de enfermagem, inclusive à saúde indígena.  
 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e 

supervisão das atividades de assistência de enfermagem, tanto na saúde da família como na saúde 

indígena; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção 

e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na 

prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de 

danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; preparar o paciente 

para consultas, exames e tratamentos; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de 

sua qualificação; executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras 

atividades de enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por via oral e parenteral; realizar 
controle hídrico; fazer curativos; aplicar oxigenoterapia, nebulizar, enteroclisma, enema e calor ou 
frio; executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; efetuar o controle de pacientes 

e de comunicantes em doenças transmissíveis; realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de 
diagnóstico; colher material para exames laboratoriais; prestar cuidados de enfermagem pré e pós-
operatórios; circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar; executar atividades de 

desinfecção e esterilização; prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua 
segurança, inclusive: alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; zelar pela limpeza e ordem do material, 
de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; integrar a equipe de saúde. Participar de 

atividades de educação em saúde, inclusive: orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao 
cumprimento das prescrições de enfermagem e médicas; auxiliar o Enfermeiro na execução dos 

programas de educação para a saúde; executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes; 
participar dos procedimentos pós-morte.  

 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) HORÁRIO DO TRABALHO: 40 horas semanais 
b) OUTRAS: Serviços Externos: dentro do horário previsto o titular do cargo poderá prestar serviço 

em mais de uma unidade, além da prestação de serviços à noite, domingos e feriados, em hospitais; 



poderão ser exigidos plantões de acordo com a escala organizada, bem como o uso de uniforme 
fornecido pelo Município. 
 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DO CARGO: 
a) IDADE: de 18 anos até 40 anos 
b) ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo 
c) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Formação em Técnico de Enfermagem e inscrição no 

COREN.  
 

RECRUTAMENTO: Concurso 

 
ANEXO I 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: FISIOTERAPEUTA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 6 

 
ATRIBUIÇÕES: 
SINTESE DOS DEVERES: Participar de planejamento, programação, ordenação, pesquisas, 

supervisão, coordenação e execução relativas à prevenção e recuperação da saúde individual e 

coletiva, prestando assistência profissional nas atividades de Fisioterapia e em programas e 

procedimentos na área da saúde, educação e assistência social a pacientes nas unidades de saúde do 

Município ou a domicílio, inclusive à saúde indígena, no que envolve a execução de serviços de 

Fisioterapia.  
 
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Realizar todas as tarefas e funções de Fisioterapeuta, supervisionar, 
organizar, planilhar e acompanhar todos os trabalhos atinentes à área de educação, saúde e assistência 

social, tanto na saúde da família como de saúde indígena, nos problemas e soluções relacionados com 

a parte de fisioterapeuta, para a clientela atendida; realizar laudos, estudos, trabalhos de orientação e 

de prevenção; utilizar-se, com o emprego ou não de aparelho, de exercício respiratório, cárdio-
respiratório, cárdio-vascular, de educação ou reeducação euromuscular, de regeneração muscular, de 

relaxamento muscular, de locomoção, de regeneração osteo-articular, de correção de vício postural, 

de adaptação ao uso de órtese ou prótese e de adaptação dos meios e materiais disponíveis, pessoais 

ou ambientais para, o desempenho físico do paciente; participar da equipe multidisciplinar, bem como 
elaborar diagnósticos de pessoas necessitadas na área educacional, nos programas de saúde e da 

assistência social e a realização de tarefas e demais atribuições atinentes à área de sua atuação e 

executar outras tarefas correlatas. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) HORÁRIO DO TRABALHO: 20 horas semanais 
b) OUTRAS: Serviços Externos: Serviços Externos: dentro do horário previsto o titular do cargo 

poderá prestar serviço em mais de uma unidade. 
 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DO CARGO: 
a) IDADE: de 18 anos até 54 anos 
b) ESCOLARIDADE: Superior Completo 
c) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Específica para o exercício legal da profissão.  
 
RECRUTAMENTO: Concurso 
 



Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 
    CHARRUA, 04 DE MARÇO DE 2010. 
 
        
    LUIZ CARLOS FRANKLIN DA SILVA 
     PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
EM: 04.03.2010     
                
                         
ELISANDRA DERING SIMIONATTO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


